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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 65/2024

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a limpeza das áreas comuns do Cemitério Municipal, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo melhorar a qualidade do espaço físico e 
infraestrutura do Cemitério Municipal, haja vista que o locai encontra-se com muita vegetação, 
e apresenta avarias, conforme fotos anexas:

Cabe ressaltar, que o Cemitério Municipal é um ambiente de respeito, que deve ser bem 
cuidado, dessa forma é de essencial importância que se realize a limpeza e manutenção das 
áreas comuns a fim de melhor atender os usuários em seus momentos de maior fragilidade 
emocional.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta solicitação, por se 
tratar de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2024.

Jussara Demate Pereira 
Vereadora

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara

Bruno Fischer Tardelii 
Vereador

João Paulo Vieira Trevísan 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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